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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE MOTTA BONMA

"Dispõe sobre as Diretizes Orçamentárias para a
elaboração da Lei Orçomentário para o exercício de 2075
e dá providências correlotas."

A CA!|AIA MUI{ICPAJ" DE IIIOITÂ BONITA, ESTADO DE SERGIPE, aprovou a lei

que Dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para a elaboração da Lei Orçamenrária para o

exercício de 20lS e dá providências correlatas, e eu MARCOS ANTONIO COSTA, Prefeito

Municipal, sanciono a referida lei na forma a seguir delineada:

DAS DTSPOSIçÕES PRELTi,TINARES

AÉ. ío. São estabelecidas as diretrizes orçamentárias do Município de
MOITA BONITA/SE para o exercício de 2015, êm cumprimento ao disposto no art.165, §
2o, da Constituição Federal, nâs normas êstebêlêcidâs pela Lei Federal no 4.320, de 17 de
março de 1964, e suas alteraçÕês, na Lei Complementar Federal no 101, de O4 de maio
de 2000, ao disposto no Estatúo das Cidades 6 na Lei Orgânica deste Município,
compreendendo:

I - as diretrizes, objetivos e metas da administraçâo para o exercÍcio
proposto, em conformidade com o plano plurianual.;

ll - as diretrizes relacionadas a êstrutura, organizaÉo e exêcução do
Orçamento Anual;

lll - as metas e riscos fiscais;

lV - as disposições relativas às despesas de caráter continuado;

V - as disposições sobre alteraçÕes na legislaçáo tribúária;

Vl - as disposições relativas à dívida pública municipal;

Vll - as disposições gerais.

CAPITULO I

DAS DIRETRZES, OBJETIVOS E METAS
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Art. 29. As prioridades, em termos de programas, objetivos e metas para o
exercício de 20í5, serâo estabelecidas na lei orçamentária em consonância com o Anexo
dos Programas de Govemo do Plano Plurianual 201412017.

Art. 30. Os valores constantes nos Anexos desta Lei possuem caráter
indicativo e não normativo.

Parágraío único. Quando da elaboração do projeto de lêi orçamentária
para o exercício de 2015, a estimativa de receita e a Íxafio de despesa poderão ser
modificadas em vista dos parâmetros utilizados na atual pÍojeÉo sofrerem alterações
conjunturais, devendo as metas fiscais serem ajustadas, ficando automaticamente
revistas as metas fisceis estabelecidas nesta Lei, em conformidade com os valores
previstos e fixados na lei orçamentária de 2015.

Art. 40. A lei orçamentária d€stinará rêcursos pera a opêracionalizaçáo
das metas e prioridades mencionadas no arl. 20 e aos seguintes objetivos básicos das
ações de caráter continuado:

| - provisão dos gastos c,om o pêssoal e encargos sociais dos Poderes
Executivo e Legislativo;

ll - compromissos relativos ao serviço da dívida pública;

lll - despesas indispensáveis ao custeio de manutenÉo da administraçáo
municipal;

lV - conservação ê manutenção do patrimônio público.

Art. 50. Na elaboraçáo da proposta orçamentária para o exercício
financeiro de 2015 será dada maior prioridade:

| - à promoçáo humana e qualidade de vida da população, buscando
combater a exclusão e as desigualdades sociais;

ll - à atenção especial no atendimento à criança e ao adolescente;

lll - à eficiência e transparência na gestão dos recursos públicos;

lV - à promoçáo e desenvolvimento da irúaestrúura urbana, com ênfase
na acessibilidade e mobilidade;
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V - ao fomento da economia do Município buscando sempre o
desenvolvimento sustentável ;

Vl - às açôes que visem garantir eficiência e qualidade na oferta dos
serviços de saúde enfatizando a prevenção,

Vll - à implementaçáo de ambiente educacional eÍiciente, com Íoco nas
pessoas e no desenvolvimento tecnológico;

Vlll - à intêgraÉo e a cooperaçáo com os governos Federal, Estadual;

X - à implementaÉo dê política habitacional pautada no crescimento
urbano planejado, dotado de toda inÍraestrutura necessária;

Xl - à implementaÉo dê ações que busquem a valorizacÂo da agricultura
e da melhoria na qualidade dê vida na Zona Rural do MunicÍpio.

CAPíTULO II
DA ESTRUTURÂi ORGANIZAçÃO E EXECUçÃO DO ORçAMENTO

Seção I

Da Apresentação do Orçamento

Art, 6'. O Orçamento Fiscal e o da Seguridade Social devem discriminar
a despesa por unidade orçamentária, detalhando a função, subÍunÉo,
projeto/atividade/operação eçecial, especiÍicando sua respectiva dotação por categoria
econômica, grupo de natureza da dêspesa, modalidade de aplicação e fonte de recurso,
de acordo com as codiÍicaçôes da Portaria SOF no 421999 e da Portaria lnterministerial
STN/SOF no 163/2001, observadas as alteraçôes posteriores.

§ 10. Após a sançáo da lei orçamentária, os Poderes Executivo e
Legislativo publicarão o QDD - Quadro de Detalhamento de Despesa, fazendo a
discriminação da despesa até o nível de elemento de despesa ou, quando necessário,
sub-elemento.

§ 2. Em uma mesma açáo, fica autorizada durante a execuçáo
orçamentária a criaçáo de elementos de despêsa desde qr.n na mesma categoria
econômica, grupo de natureza de despesa e modalidade de aplicação já €xistente.
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Art. 7o. Os Fundos constituídos para cumprimento de programas

específicos têrão os recursos orçamentários vinculados à administração dirêta, mantida a
identificaçáo como Unidade Orçâmêntária.

| - mensagem;

ll - texto do projeto de lei;

lll - quadros orçamentários consolidados;

lV - demais demonstrativos, relatórios e anexos estabelecidos pela

legislação vigente, sobretudo a Leí Federal n' 4.320164 e a Lei Complementar Fêderal

n' 101/00, relativos aos Orçâmentos Fiscal e da Seguridade Social.

Art, 90. O projeto de Lei Orçamentária deve ter as receitas e as despesas
orçadas segundo os preços vigentes em julho de 2014, podendo ser atualizadas para
preços de janeiro de 2O15, pela vanafio dos índices oíiciais da inflaçao (Índice de Preço
ao Consumidor Amplo - IPCA, do lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística) no
período de agosto a novembro de 2014, acrescido da previsão do respecÍivo índice para o
mês dezembro de2014.

ParágraÍo único. As pÍevisões de receita no projeto de Lêi

Orçamentária observarão as normas tá:nicas e legais, consideraráo os efeitos das

alterações na legislação, da variação do índice de preços, do crescimento econômico

ou de qualquer outro íator relevante.

Seção ll
Do Equilíbrio enfe Receitras e Despesas

Art. í0. A reserva de contingência, de que trata o inciso lll, do art. 50, da
Lei Complementar Federal no 10112@0, s€rá fixada em até 0,5% (meio por cento) da
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receita conente líquida, ê sua utilizeçáo dar-se-á mediante cÍéditos adicionais abertos à
sua conta destinados a atender a passivos contingentes e outros riscos e êventos fiscais
imprevistos;

Parágrafo único. Na hipótese de não utilização da Reserva de
Contingência nos Íins previstos no caput deste artigo, os recursos conêspondentes
podem ser destinados à cobertura de créditos suplementares e especiais que necessitem
ser abertos para reforço ou inclusáo de dotações orçamentárias.

| - integrará o processo administrativo de que trata o art. 38 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, para as despesas de projetos relevantes, bem como os
procedimentos de desapropriaçáo de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do arl. 182
da Constituição, o impacÍo orçamentário e Íinanceiro e a declaraçáo do ordenador da
despesa sobre a adequaçáo orçamentária e Íinanceira;

ll - entende-se como despesas irrelevantes, para Íins do § 3', do art. 16,

da Lei Complementar Federal no 10í/2000, as despesas cujo valor não ultrapasse a 10oÁ

(dez por cento) da despesa total Íixada na lei orçamentária.

AÍ1. 12. O Poder Executivo elaborará e publicará, até trinta dias após a
publicaçâo da lei orçmentária, cronograma de desembolso mensal para o exercício, nos
termos do arl. 80 da Lei Complementar Federal no 1011200O, com vistas a mantêr durante
a êxecuÉo orçamentária o equilíbrio êntre as contas e a regularidade das operaçôes
orçamentárias, bem como garantir o atingimento das metas de resultado primário e
nominal.

Parágrafo único. Para Íins de elaboração da Programação Financeira e
Cronograma de Desembolso do Poder Executivo, o Poder Legislativo em até dez dias da
publicação da Lei Orçamentária, encaminhará ao Execuüvo a sua proposta parcial, para

efeitos de integraçáo.

Art. í3. Para efeito do disposto no arl. 42 da Lei Complementar no í 01, de
04 de maio de 200O:

| - considera-se contraída a obrigaçáo no momento da formalização do
contrato administrativo ou instrumento congênere;
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ll - no caso de despesas relativas à prestação de serviços já existentes e
destinados à manutençáo da administraçáo pública, consideram-se como
compromissadas apenas as prestações cujo pagamento dêva se verificar no exercício
financeiro, observado o cronograma pactuado.

Seçáo lll
Diretrizes EspecíÍicas para o Poder Legislativo

AÍt. í4. O Poder Legislativo do Município terá como limite de despesas em
2015, para êfeito de elaboraÉo de sua respeciiva proposta orçamentária, a aplicação do
percentual de 7% (sete por cento) rêlativo ao somatório da receita tributária e das
transferências previstas no § 50 do artigo í53 e nos artigos 158 e 159 da Constituição
Federal, efetivamente anecadadas em 2014.

Art. í6.4 proposta orçamentária do Poder Legislativo deverá ser
elaborada na forma e conteúdo estabelecidos nesta Lei e em consonância com as
disposições sobre as matérias contidas na Constituiçáo Federal e nas normas
complementares, devendo ser encaminhada ao Poder Executivo, para fins de
consolidaçáo do Projeto de Lei do Orçamento Anual, até o dia 30 de junho de 2014.

Àft. 17. Além da observância das prioridades ê mêtas dê que trata esta
Lei, a lei orçamentária e seus créditos adicionais, somente incluirão projetos novos após:

| - tiverem sido adequadamente contemplados todos os projetos em
andamento com recursos necessários ao término ou a obtenÉo de uma unidade
completa;

ll - estiveíem assegurados os recursos de manutençáo do patrimônio
público e, eÍetivamente, o Poder Público estiver adotando as medidas necessárias para
tanto.
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consolidação das contas do Município.

Seçáo lV
Das Disposições Sobre Novos Projetos
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ParágraÍo único. Não constitui irúação a êste artigo o início de novo
projeto, mesmo possuindo outros projetos em andamento, caso haja suficiente previsão
de recursos orçamentários e financeiros para o atendimento dos projêtos em andamento
e novos.

Seçáo V
Da Transferência de Recursos para Consórcios

Art. 18. A Lei Orçamentária res€rvará recursos para a transferência
financeira a consórcios públicos em que o Município figure como ente consorciado, em
conformidade com o rêspêc{ivo contEto d€ rateio, observadas as disposi@es da Lei
Federal no í 1 . 107, de 06/0412005.

Seção Vl
Das Transferências de Rêcursos para o Setor Privado

Art. í 9. As transferências de rêcursos orçamentários a instituiçôes
privadas sem Íins lucrativos devem obedecer às disposi@s p€rtinentes contidas no art.
26 da Lei Complementar Federal no 101, de O4 de maio de 2000, sendo:

| - Subven@s Sociais - as deíinadas a despesas @rrêntes de
instituiçôes privadas sem Íins lucrativos, prestadoras de serviços de assistência social,
médica, educacional e cultural, de natureza continuada, regidas pelo qr.rc êstabelecem os
arts. 16 e 17 , da Lei Federal no 4.320, de 17 de março de 1964;

ll - Contribuições - as destinadas a despesas cprrentes das demais
instituiçôes privadas sem fins lucrativos, qte não as enquadradas no inciso I deste artigo,
firmadas em parceria com a administração publica municipal para o desênvolvimento de
programas e açôes que contribuam diretamente para o alcance de diretrizes, objetivos e
metas previstas no Plano Plurianual;

lll - Auxílios - as destinadas a despesas de capital de instituições privadas

sem fins lucrativos, compreendendo tanlo as entidades referidas no inciso l, quanto às
mencionadas no inciso ll, deste artigo.
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Art. 20. Somente será autorizada a inclusão, tanto na lei orçamentária
quanto em seus créditos adicionais, de dotaçôes a título de subvençÕes sociais, auxílios
ou contribuiÉes a entidades privadas sem fins lucrativos, se observadas as seguintes
condições:
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| - sejam êntidedês privadas de atendimento direto ao público, nas áreas
de assistência social, saúde, educação, cultura, esportes, turismo, meio ambiente, de
fomento à produção e à geração de emprego e renda;

ll - encaminhamento pela entidade de requerimento para pedido de
recursos acompanhado de Plano de Aplicação;

lll - a entidade deve estar com seu cadastro atualizado no Município;

§ 10 Oconendo o deferimento do pleito por parte do Poder Executivo, este
providenciará o encaminhamento de Projeto de Lei ao Poder Legislativo, nos termos
previstos no art. 26, da Lei Complementar Federal no í0112000.

§ 20. As entidades privades beneÍiciadas, a qualquer título, submêter-se-
ão à fiscalização do Poder Concedente crm a finalidade de verificar o cumprimento de
mêtas e objetivos para os quais receberam recursos.

§ 4o E vedada a celebração de convênio com entidade em situação
inegular com o Município, em decorrência de transferência Íeita anteriormente.

AÍt. 21. O Poder Executivo Municipal podeÉ atender as necessidades de
pessoas físicas através de programas instituídos nas áreas de assistência social, saúde,
agricultura, cultura, desporto, turismo, educaçáo e outras áreas de atuaÉo, desde que
tais programas es§am devidamente regulamentados.

Art, 22. Desde que comprovado o interesse público, poderão ser
concedidas premiações a pesso€rs físicas que participem de concursos, gincanas,

atividades esportivas e culturais e outrâs íestividades incentivadas e/ou promovidas pelo

Poder Público Municipal.

Art. 23. Fica o Poder Executivo autorizado a realizar, diretamente,
despesas de custeio para a manúênção dos caixas escolares da rêdê pública municipal
de ensino que receberem recursos diretamente do Govemo Federal por meio do PDDE -
Programa Dinheiro Direto na Escola.
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Arl. 24. Os Poderes Executivo e Lêgislativo Íicam autorizados a firmar
convênios de cooperaçáo tá:nica com entidades privadas voltadas para a defesa do
municipalismo e da preservação da autonomia municipal.

Seçáo Vll
Dos Créditos Adicionais

Aft. 25. Os projetos de lei relativos a créditos adicionais serão
apresentados com a classiÍicação da estrutura programática da mesma forma quê
apresentado na Lei Orçamentária Anual.

§ 10 Os créditos adicionais especiais e extraordinários, se abertos nos
últimos quatro mêses do exercicio imediatamente antêrior, poderão ser reabertos pelos
seus saldos, no exercício a que s€ reíere esta Lei.

ll - memória de úlculo em caso de excesso de anecadaçáo ou superávit
financeiro do exercício antêrior, separando recursos livres e vinculados.

SeÉo Vlll
Da Íransposiçáo, Remanejamento e Transferência

Art. 26. Fica o Poder Executivo autorizado a efetuar transposiÉo,
remanejamento e transferências de dota@es orçamentárias.

§ 1o A transposiçáo, remanejamento e transfêrência são instrumentos de
flexibilizaçáo orçamentária, diferenciando-se dos créditos adicionais que têm a função de
corrigir desvios de planejamento.

§ 2o Para efeitos desta Lei entende-se como:

l- transposiçáo, a realocaçáo de recursos que ocone entre programas de
governo, dentro do mesmo órgão, ampliando, desta forma, um progrema previsto na lei
orçamentária com recursos de outro também nela previsto;

ll - remanejamento, o deslocamento de cráJitos o dotaçóes relativos à
extinção, desdobramento, criaçáo ou incorpora@o de unidades orçamentárias na
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| - as exposiçoes dos motivos que os justifiquem;
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estrutura organizacional do Município, ainda, de créditos ou valores de dotações relativas
a servidores que haja alteraçáo de lotaçáo durante o exercício;

lll - transferência, a realocaçáo de recursos quê ocoÍre dentro do mesmo
órgão, num mesmo programa dê govemo, mantendo-se o programa em funcionamento;

CAPíTULO III
DAS METAS E RISCOS FISCAIS

Art,27. lntegram esta Lei os Anexos referenciados nos §§ 1'e 3o do art
40 da Lei Complementar Federal no í01, de 2000.

Parágrafo Único - A elaboração do Projeto de Lei e a execuçáo da Lei

Orçamentária Anual para 2015 deverão levar em crnta as metas de resultado primário e
nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais constante dêsta Lei.

Art, 28.Estão discriminados em anexo integrante desta Lei, os Riscos
Fiscais, onde são avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as
contas públicas.

AÍt. 29. Caso necessária a limitação do empenho das dota@es orçamentárias
e da movimentaçáo financeiÍa paÊ o qrmprimento do disposto no artigo 90, da Lei

Complementar Federal no 101/2000, visando atingir as metas fiscais previstas nos anexos
desta lei, esta será feita de forma proporcional ao montantê dos recursos alocados para o
atendimento de "Outras Despesas Conentes" e "lnvêstimentos' de cada Poder.

§ 10. Não seráo objetos de limitação de empenho:

b)as despesas com a remuneração dos proÍissionais do magistério,
necessárias ao cumprimento do disposto na Emenda Constitucional no 53, de 19 de
dezembro de 2OO7 e regulamêntado pela Lei n.o '1 1 .494, de 20 de junho de 2OO7;

c) as despesas com açôes e serviçps de saúde, ne@ssárias ao
cumprimento do disposto na Emenda Constitucional no 29(2OOO;

a)as despesas com manutençâo e desenvolvimento do ensino,
necessárias ao cumprimento do disposto no art.212 da Constituição Federal;

d)outras despesas que constituam obrigaçóes constitucionais e legais.
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§ 40 Não ocorrêndo a limitação de empenho e movimentação financeira
de que trata este artigo, Íica a cargo da coordenação do sistêma de controle interno a
comunicaçáo ao Tribunal de Contas do Estado, conÍorme atribuiçáo prevista no inc. I e
caputdo art. 59 da Lei Complementar Federal no í01120@ ê § 1o do art. 74 da

Constituição da República.

§ 5o Cessada a causa da limitação referida neste artigo, ainda que parcial,

a recomposiçáo das dotaçoes cujos empenhos foram limitados serão de forma
proporcional às reduçôes efêtivadas.

CAP|TULO IV
DAS DrSpOSrçÔES RELATTVAS ÀS DESPESAS DE CARÁTER CONTTNUADO

Seçâo I

Do Aproveitamento da Margem de Expansáo das Despesas Obrigatórias dê Carátêr
Continuado

Art. 30. A compensaçáo de que tratia o § 2, do arl. 17, da Lei
Complementar Fedêral n" 1O1|2OOO, quando da criaçáo ou aumento de despesas
obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos Poderes Execúivo e Legislativo, poderá

ser realizada a partir do aproveitamento da respectiva margêm de expansão de cada
órgão ou entidade.

Parágrafo único. O Poder Legislativo e o Executivo manterão controles
sobre os valores já aproveitados da margem de expansão.

Seção ll
Das Despesas com Pessoal

i
I';É

§ 20 Na hipótesê da oconência do disposto no caput, o Podêr Exêcutivo
comunicará ao Legislativo, até o vigésimo dia do mês subsequente ao final do bimestre,
acompanhado dos parâmetros adotados e das estimativas de receitas e despesas, o
montante que caberá a cada um na limitação do empenho e da movimentaçáo financeira.

§ 30 O Legislativo, com base na comunicaçâo de que trata o parágraÍo

anterior publicará ato, até o final do mês em que ocorreu a comunicação, estabelecendo
os montantes a serem limitados de empenho e movimentação financeira.

AÍt. 3í. Os Poderes Executivo e Legislativo terão como limite na

elaboração de suas propostas orçamentárias, para pessoal ê encargos sociais, a despesa
*'"i,"xl;['i11;]1?;:;!?hf:ÍÍi,'ltTL!lf_1?.1Í9"911-Y:i:-i:li:"rJ\p,
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com a folha de pagamento calculeda de acordo com a situaçáo vigente em junho de2O14,
projetada para o exercício de 2015, considerando os eventuais acréscimos legais.

Aft.32. Para Íins de atendimento ao disposto no § 10, inciso ll, do art. 169
da Constituiçáo Federal, observado o inciso I do mesmo parágrafo, ficam autorizadas as
concessões de quaisguer vantagens, aumêntos de remuneração, oiaçáo de cargos,
emprêgos e funçÕes, alteraçôes dê estrutura de carreiras, bêm como admissões ou
contratações de pessoal a qualquer título, inclusive a realizacSo de concursos públicos
para provimento de cargos, observadas as condi@es e os critérios estabelecidos em leis
especÍÍicas para cada situaçáo.

Art. 33. O disposto no § ío do aí. 18 da Lei Complemêntar Federal no

1O1I2OOO, aplica-se exclusivamente para fins de cálculo do limite da despesa total com
pessoal, independentêmente da legalidade ou validade dos contretos.

Parágralo único. Não se considera como substituição de servidores e
empregados públicos para efeito do caput deste artigo, os contratos de terceirização
relativos à execuçáo indireta de atividade que, simultaneamente:

| - sejam acessórias, insúumentais ou complementarês aos assuntos que

constituem área de competência legal do órgão ou entidade;

ll- não sejam inerentes a categorias funcionais abrangidas por plano

de cargos do quadro de pessoal do órgão ou entidade, salvo exprêssa disposição legal

em contrario, ou quando se tratar de cargo ou categoria extinta, total ou parcialmente.

lll - não caracterizem relaçâo direta de emprego

Art. 34. No exercício de 2015 a realizaefio de serviço extraordinário,
quando a despesa houver ultrapassado os 51,3% (cinqüenta e um intêiros e três décimos
por cento) e 5,7oÂ (cinco inteiros e sete clécimos por cento), no Poder Executivo e
Legislativo, respectivamêntê, somente podeÉ oconer quando destinada ao atendimento
de relevantes interêssês públicos que ensejam situa@s emergenciais, de risco ou de
prejuízo para a sociedade, dêntrê êstes:

| - situaÉes de emergência ou calamidade pública,

ll - situa@es em que possam estar em risco a segurança de pessoas ou
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lll - a relação custo-benefício se revelar favorável em relação a outra
altemativa possível em situações momentâneas.

CAPITULO V
DAS DrSpOStçÔES SOBRE ALTERAçÔES NA LEGTSLAçÃO rRreUrÁRn

Art. 35. Na estimativa das receitas do projeto de lei orçamentária deverão
ser considerados os efeitos de propostas de alterações na legislaçáo tributária que
eventualmente êstejam em tramitação na Câmara Municipal.

Art. 36. O Executivo Municipal, autorizado em lei, poderá conceder ou
ampliar benefício Íiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimênto
econômico, a geraçáo de emprego e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes de
classes menos favorecidas, conceder remissão e anistia para estimular a cobrança da
dívida ativa, dêvendo esses beneíícios ser considerados nos élculos do orçamênto da
receita.

§ 'lo A concessáo ou ampliação de incentivo fiscal de natureza tributária,
não considerado na estimativa da receita orçamentária, dependerá da realizaçáo do
estudo do seu impacto orçamentário e Íinanceiro e somente entrará em vigor após as
medidas de compensação previstas no inc. ll do art. 14 da Lei Complementar Federal no

101t2000.

§ 20 Não se sujeita às regras do § 10 a simples homologação de pedidos
de isenção, remissão ou anistia apresentados com base na legislaçáo municipal pré-

existente.

AÍt. 37. Os tributos lançados e não anecadados, inscritos em dívida ativa,
cujos custos para cobrança sejam superiores ao crédito tnbutário, poderão ser
cancelados, mediantê autorização êm Lei, não se constituindo como renúncia de receita
para efeito do disposto no art. 14 da Lei Complementar Federal no 10í/2000.

Endereço: Praça Santa Terezinha,26, Centro- CEP 49.560-000 - Moita Bonita -
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E

Parágrafo único. Caso as alterações propostas não sejam aprovadas, ou
o sejam parcialmente, de Íorma a não permitir a integralizaçáo dos recursos esperados,
serão contingenciadas as previsões de receitas e dotaçôes orçamentárias de forma a

restabelecer a previsão sem as alteraçôes na legislaçáo.
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capíTur-o vr
DAS Drspos!çôEs RELATIvAS A oivloa púelrcl iruNtctpAL

Art. 38. Todas as despesas relativas à dívida pública municipal, mobiliária
ou contratual, e as receitas que as atenderão, constaráo da lei orçamentária anual.

AÍt. 39. As operaçÕes de crédito seráo autorizadas por lei específica.

Art. tl0. A lei orçamentária anual conterá autorizaÉo para realização de
operaÉo de crédito por antecipação da receita orçamentária, obedecidas as
determinações estabelecidas em resoluçáo do Senado Federal.

Art.4í. As despesas com amortização, juros e outros en@rgos da Dívida
Pública, deveráo considerar ap€nas as operaçôes contratadas ou autorizações
concedidas até a data do encaminhamento do Proleto de Lei do Orçamento Anual à
Cámara Municipal.

AJl. 42. O pagamento de precatórios judiciais será efetuado em categoria
de programaçâo específica, induída na Lei Orçamentária para esta finalidade.

Art. 43. A Procuradoria Geral do Município encaminhará ao órgão
responsável pela elaboração da proposta orçamentária, até 31 de julho de 2014, a relação
dos débitos constantes de precatorios judiciáios a serêm incluídos na proposta
orçamentária de 2015, conforme determina o artigo 100, § 1o, da Constituiçáo Federal,
discriminada por órgão da administração direta e por grupo de despesas, especiÍicando:

a) número do processo;

b) número do precatório;

c) data da expedição do precatório,

d) nome do beneficiário;

e) valor do precatório a ser pago.
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Atl. 4. O Executivo Municipal enviará a proposta orçamentária à
Câmara Municipal até o dia 30 de setembro de 2014, que a apreciará e a devolverá para
sançáo até o encenamento da sessão legislativa anual.

§ 1o. A Câmara Municipal não entrará em rêcesso enquanto não cumprir
o disposto no capuf deste artigo.

§2o Se o Projeto de Lei Orçamentária anual não for devolvido para sançáo
até 31 de dezembro de 2014, Íica o Executivo Municipal autorizado a executar a proposta
orçamentária na forma originalmente encaminhada ao Poder Legislativo, até a sanção da
respectiva lei orçamentária anual e nos nos limites estritamente necessários para a
manutençáo dos serviços essenciais.

Art. 45. Seráo consideradas legais as despesas com multas, juros e
outros acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por
insuficiência de caixa e/ou necessidade de pnoriza$o do pagamento de despesas
imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades administrativas essenciais.

Art. 46. Para fins de cumprimento do art. 62 da Lei Complementar
Federal no 101/2000, Íica o Município aúorizado a Íirmar convênio ou congêneres, com a
União e/ou Estado, com vistas:

ll - a possibilitar o assessoramênto técnico aos produtores rurais do
MunicÍpio;

lll - a utilização conjunta, no Município, de máquinas e equipamentos de
propriedade do Estado e/ou União;

lV - ao desenvolvimento de programas prioritários nas áreas de
educaçáo, cultura, saúde, assistência social, agriorltura, habitaçáo e outras de relevante
interesse público, sem ônus para o MunicÍpio, ou com contrapartida.
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| - ao funcionamênto dos serviços de segurança pública e judiciais;

Art 47. Na apreciaçáo pelo Poder Legislativo do projeto de Lei

Orçamentária Anual, as emendas serão apresentadas na Íorma das disposições

constitucionais e conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município, seráo
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acompanhadas de exposição de motivos que as justifiquêm, ê, somênte poderão ser

aprovadas caso:

| - sejam compatÍveis crm o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes
Orçamentárias;

ll - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes
de anulação de despesas, excluídos os que incidam sobre;

a) dotaçáo para pessoal e seus enc€lrgos;

b) serviço da dívida;

d) dotações destinadas aos Fundos Municipais de Saúde e Assistência
Social;

e) recursos vinculados a transferências voluntárias dos Governos
Estadual e Federal;

lll - sejam relacionadas com:

b) os dispositivos do texto do projeto de lei

§ 1o.As emendas deverâo indicar, como parte da justiÍicativa:

I - no caso de incidirem sobre despesas com investimentos, a viabilidade
econômica e técnica do projeto durante a vigência da lei orçamentária;

ll - no caso dê incidirem sobre despesas com açõês d6 manutenção, a
comprovaçâo de não inviabilização operacional da entidade ou orgão anja despesa é
reduzida.
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c) dotações destinadas à manutonÉo e desenvolvimento do ensino e ao
FUNDEB - Fundo de Manutenção da Educaçâo Básica e Valorização dos Profissionais
da Educação;

a) a correçáo de enos ou omissões,



§ 2o. A correçáo de enos ou omissões será justificada

circunstancialmente ê nâo implicará a indicação de rêcursos para aumento de

despesas previstas no projeto de lei orçamentária.

Art. 48. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

AÍt. 49. Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PRETETTO MUNICIPAL DE MOMA BONITÀ ESTADO DE
SERGIPE, em 20 de MAIO deZol4.

Antonio Costa
Prefeito Municipal
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